
LEI COMPLEMENTAR Nº 169 – DE 15 DE AGOSTO DE 2002 

Altera a redação do inciso VIII do art. 3º da Lei Complementar nº 130, de 28 de setembro de 2000 e a jornada de trabalho do cargo de Vice-Diretor



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O inciso VIII do art. 3º da Lei Complementar nº 130, de 28 de setembro de 2000,  passa a vigorar com a seguinte redação:

“ VIII – Cargo eletivo: é o cargo exercido pelo Diretor e Vice-Diretor escolar em caráter transitório, sendo que o cargo de Diretor é de dedicação exclusiva”.

Art. 2º Fica alterada para 25 (vinte e cinco) horas semanais, a jornada de trabalho do cargo de provimento em comissão de Vice-Diretor, prevista no anexo I da Lei Complementar nº 130, de 28 de setembro de 2000.

Art. 3º As atribuições, a habilitação, o nível de atuação, o quantitativo e as demais exigências para o provimento do cargo referido no artigo anterior, permanecem inalterados.

Art. 4º  As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão atendidas por dotação própria do Orçamento Municipal vigente.

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo, no entanto, seus efeitos somente a partir de 02 de janeiro 2003.

Art. 6º  Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de agosto de 2002, 112º ano da República e 134º ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES

Prefeito Municipal

Matias Borges de Andrade

Secretário Municipal de Governo

Damião Mendonça Vieira

Secretário Municipal de Administração
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Procuradora Geral do Município 

5

